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ESTA ATA CONTÉVT:
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01 FOLHA DE FREOUÊNCrA

SALA DAS SESSÕES 21 DE OUTUBRO DE 202I.

ADMTNTSTRAÇÃO: JOSÉ SE\TERTANO DE
FIGUEIREDO MAIA TTII\TON.
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Compareceram a esta sessão ordiniíria, reaLizadano dia 2l de outubro, as 15h:00min, na sede da
Câmara Municipal de Cel. João Pessoa/RN.

Compareceram os seguintes Vereadores:
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03

Cel. João Pessoa./RN,2l de outubro de202l.
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Poder Legislativo, Câmara Municipal de Cel. João Pessoa/RN. Nesta quinta-feira (21), às 15h:

00min horas da tarde, realizou a nona (9o) sessão ordinária do Segundo Período Legislativo do
ano de 2021 (dois mil e vinte um), no Palácio Vereador "José Augusto" com sede própria no
Plenário Vereador Agnelo de Souza Nunes, Rua Alcides Viana no 210, nesta Cidade de Cel. João

Pessoa. Conduzida pelo Presidente da Casa o Vereador José Severiano de Figueiredo Maia
Junior e Secretariados pelos Vereadores Rafael Carvalho Moreno (losecretário) e Maria das

Graças de Carvalho (2"secretána). Na ocasião reuniram-se os demais Vereadores: Alzenir
Rufino Carvalho Souza, Adriana Maria da Silva, Maria Caroline Nogueira de Queiroz,
Hilderlandio Rodrigues Alves, Wéllison Carlos de Carvalho e o Vereador Antônio Lima de
Carvalho. Dando início ao 1o expediente, em nome de Deus o Presidente declara aberta a
presente sessão. Registra a presença do sobrinho Antero Marques e o do senhor Carlos, pai da
Vereadora Carol. Em seguida, pede a2" secretÍxiaparafazer a leitura da Ata da reunião anterior,
que após lida, com a retificação solicitada pela Vereadora Alzenir é colocada em votação e dado
como aprovado por unanimidade. Dando continuidade aos trabalhos, o 2o secretário faz a leitura
do Memorando no 001/2021 - MESA DIRETORA, do assessor Jurídico da Câmara
Municipal de Vereadores de Cel. João Pessoa. Assunto: Solicitação de Parecer técnico-
jurídico sobre a sessão plenária do dia 07 de outubro de 2021, em que pese as formalidades
legais da votagão do projeto de lei n" 0812021 de 01 de junho de 2021. Posteriormente é lido o
Parecer Jurídico No 0025i2021 Referente ao Memorando No 001/2021 de 14 de outubro de
2021, pelo o órgão solicitante da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cel. João Pessoa.

Objeto: Parecer jurídico sobre o processolegislativo, com ênfase na votação plenríria do dia 07
de outubro de 202L *É importante esclarecer que o presidente da mesa não poderá votar
em projetos de lei que dependam para a sua aprovação de maioria simples, salvo quando
empatados. Todavia, para projetos que dependam para a sua aprovação, de maioria
absoluta ou qualificada, é plenamente possível e indicado o voto do presidente da mesa.
Com isso, o voto do presidente da mesa no projeto de lei 0812021, de autoria do Poder
Executivo, de 01 de junho de 2021, está amparado no regimento interno desta Casa
Legislativa e em todos os princípios norteadores da vereança, inclusive no princípio da
legalidade". Em seguida, o 2o secretário ler os art. do regimento interno que explica sobre a
abertura de nova comissão. "Art. 66 - O Prazo para a comissão exarar parecer será de 8
(oito) dias a contar da data do recebimento da matéria pelo presidente da comissÍio. #3 -
Esgotado o praz,o sem que a comissão haja opinado, o Presidente da Câmara designará
uma Comissão Especial, composta por 3 (três) membros para emitir no prazo
improrrogável de 3 (três) dias". Após os esclarecimentos, é feito a leitura também pelo 2o

secretiírio do Projeto de Lei No 20, de 13 outubro de 2021- Dispõe sobre a retiÍicação do
protocolo de intenções para a adesão ao Consorcio Público Intermunicipal do Rio Grande
do Noúe (COPIRN). Mensagem justiÍicativa: Excelentíssimos Senhores Vereadores, é

necessaria a aprovação do presente projeto de lei nesta Câmara Municipal, uma vez que nosso
município não possui lei autorizada para tal intento. Sem ela, nosso município não poderá dar
prossegúmento ao tramite burocrático paÍa associar-se ao referido consórcio público, já
existente, que possui na sede em NATAL/RN, atuação em todo território do Rio Grande do
Norte, e tem por finalidade a promoção do desenvolvimento sustentável dos municípios
consorciados, visando garantir a melhoria da qualidade de vida da população residente nos

municípios subscritores do referido protocolo de intenções". A Vereadora Alzenir, líder da
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bancada do Poder Executivo, explica em suÍrs palavras que o consorcio é 40% pago pelo govemo
do Estado e 6A%o pelo govemo Municipal, então de forma resumida o paciente ao se deslocar
para a secreüária de saúde com o encaminhamento, a mesma terá todos os atendimentos e exÍrmes
necessiírios para tratar-se sem precisar ir mais atrás, pois estará tudo incluso a este consorcio. O
Presidente encaminha o projeto para as comissões ACCJ e a Comissão de Saúde, Educação,
Assistência social e meio ambiente paratrazer o Parecer. Em seguida, é lido o "Projeto de lei no
18, de 07 outubro de 2021- Dispõe sobre a denominação da Banda de Musica de Coronel
João Pessoa/Rll, sua denominação e dá outras providencias. Art. 1o A Banda de Musica de
Coronel João Pessoa/RN, passa a ser denominada Banda Musical Professora Maria do Socorro
Jales de Brito. Mensagem referente ao Projeto de lei no 18 - Trata-se de justa e merecida
homenagem á memoria de uma cidadã pessoense, bem como aos seus familiares, que seguem
trabalhando e contribuindo para o progresso e desenvolvimento da cidade". Colocado em
votação o projeto de lei n" 18, o mesmo é aprovado por unanimidade, tendo um ressalve da
Vereadora Graça justificando a srra opinião em não concordar 100% em relação ao nome da
Band4 que seria merecido e mais indicado o senhor Anízio, onde o mesmo fezparte diretamente
da Band4 mas aprova o projeto. Em seguida, o 1o secretiário fazleitxa daresposta quanto ao

Oficio "Coletivo no 001/2021 - câmara de vereadores do município de Coronel João
Pessoa-R|[. O Município recebeu questionário quanto a Adesão ao Programa Federal Casa
Verde e Amarela, onde estamos elaborando as respostas, para fins de adesão a tal programa.
Atenciosamente, Maria de Fátima Alves da Costa - Prefeita Municipal. Dando início ao 2"
expediente, a Vereadora Graça no uso de sua palavr4 cumprimenta a todos e primeiramente
pontua pontos em relação ao projeto anterior (0812021) que havia sido aprovado, inclusive por
ela, que hoje tomando conhecimento de forma correta, não teria sido a favor. Em seguida, a

Vereadora faz urn requerimento verbal a Chefa do Poder Executivo que leve um oficio a Cosern
e Caern solicitando a mudança dos endereços que estão ainda no papel os nomes anteriores das

ruas para Íicar tudo legalizado. Aproveitando a oportunidade, parabeniza e agradece por terem
atendido o pedido solicitando a pintura dos quebra-mole. Em seguid4 os Vereadores
Hilderlandio, Antônio, Graça e os demais colegas, solicita ao secretário da saúde ou pela Prefeita
medidas cabíveis em relação a agendamentos de consulta, onde o paciente sentindo dor, ter que
precisar agendar para ser consultado, fazendo com que o mesmo se locomove paÍa outra cidade
para conseguir um atendimento. Por fim, não havendo mais nada atratar, o Presidente comunica
que através da Escola Legislativa será realizado o 1o curso na Casa no dia 11 de novembro e

declara encerrado a sessão.

Presidente.

Secretária.

1o Secretário.

2o Secretário.

Cel. João Pessoa/RN,Zl de outubro de202l.

poDER LEctsLATtvo DE coRoNEL .loÂo pessoR - RN - pAuAcro vEREADoR losÉ nucusro - RUA ALcIDES vtANA,
No 210, cENTRo, coRoNEL JoÃo PESSoA/RN, cEP 59930-OOO - VWM/.CORONELJOAOPESSOA.RN.LEG.BR

TEL: (8a) $57.0119 - E-MAIL: CAMAMCJP@HOTMAIL.COM I PODERLEGISLATIVOCCJP@HOTMAIL.COM


